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JUSTIFICATIVA

Nos termos do artigo 15, inciso ll da Lei no8.666/93, apresenta-se justificativa para adesão a Ata de

Registro de preços concernente ao Pregão Eletrônico noO1/2021, administrado pela Prefeitura Municipal

de 
-Monte 

Alegie de Sergipe/Se, bem iomo, de conformidade com o estabelece Decreto Municipal

no27O12017 e27112017.

Obieto:
ó-ãn;ãUo da presente solicitaçáo de adesão é o interesse pelo Registro de Preços para contratação

de sãrviços áe locação de máquinas de impressão para atender as necessidades da Secretaria

Municipál de Assistência Sociat do lUlunicípio de Riachuelo/Se.

Relatório: _ _ ...:-:^-
ó-r..roo MUNlclpAL DE ASSlsrÊNCn soctAL, vislumbrando a adesão para aquisição com

fornecimento parcelado de Registro de Preços para contratação de serviços de locação de

máquinas de impressâo para ãtender as suas necessidades,vem por meio deste, informar a Vossa

Excélência que diànte do tempo exímio para implementação de procedimento licitatório para aquisição do

referido objeto pretendido, vem informai que a Prefeitura Municipal de Monte Alegre de Sergipe/Se, tem

publicado ã nomologado pregão Eletrônico no01l2121-, por meio de Ata de Registro de Preços no

01t2021, dos mesmos itens objeto de nossa necessidade'

Portanto, valendo-nos da leg islação em vigor que Permite a utilização do respectivo procedimento por

Orgão ou Entidade da que não tenha participado do respectivo certame

licitatorio, leia-se, neste caso,
solicitante ao órgão gerenciados do procedimento

01i2021 mediante previa consulta Pelo
seja, utilização desse procedimento licitatório Paralicitatório a adesão no resPectivo certame, ou

prcrcessar o fornecimento daqueles itens comuns a necessidade do órgão solicitante

qualquer

DA FUNDAMENTACÃO:

Entretanto, isso se deverá ocorrer depois de cumprido alguns requisitos preliminares, entre

eles, consultar o órgão demandante da viabilidade de adesão ao respectivo procedimento, comprovar

qru'" adesão trará íantagem ao órgão solicitante, manifestar interesse ao órgão gerenciador da Ata de

Registro de preços, p"ra-qre este Indique os possíveis,fornecedores e os preços a serem praticados,

facultado ao forneced'or beneficiário aceiiar fornecer ou não ao Órgão solicitante, sobre tudo, que o futuro

compromisso não prejudique as obrigações anteriormente assumldas, que a contratação por Órgão não

palticipante do certame exceda a cem por cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de

irr"çoà do Orgão patrocinador do evento, pois bem, todas essas assertivas, como podemos assim

destacar:
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Art. 22. Desde oue devidamente iustificada a vantaoem, a ata de reoistro de precos. durante sua

vroencra. rá ser utilizada oor qua uer óroão ou entidade da administracáo Dública I oue não

tenha oartici do certame licitatório. ediante anuência do óroão oerenciador.

§10Osó s e entidades qu náo oarticioaram do reoistro de Drecos. uando deseiarem r uso da

ata de istro de Drecos. o consultar o ó oerenciador da oara manifes sobre a

ao I ata de o s condi

lecid ace não do deco áo d

preiudique as obrioacôes resentes e futuras decorrentes da ata. assumidas o oroao o ciador e

óroãos oarticioantes.

§3oAs uisicões ou a que se refere este artioo náo Doderão exceder. r oroao

ou entid e. a cem Dor nto dos oua dos itens do instrumento convocatório e reoi os na

ata de istro de oara o órqáo oerenciador óroãos oartici oentes.

4o tn cat uantitat rrente d à ata

reoistro de orecos náo derá exceder, na totalidade, ao ouíntuolo do quantitativo de cada item

reoistrad o na ata de reoist ro de Drecos para o óroão qerenciador e órqãos partici Dantes. indepe ndente do

número dê oroaos nao rticiDantes oue derirem.

5oO me rá auto sao a SA n utst

DOr Orqao inteorante da exceto ouando. iustificada mente. náo r Drevtsao o editalcon

DaÍa uisicão ou contratacão óroáo oeren ciador

a autoriza do órqão oerenciador. o áo não oartic ioante deverá var a aquis tcao ou§604
contratacão solicitada e até noventa di . observado o prazo de viqência da ata.

70 Com ao rticio rel cobra m ment forn

ob contr assu a rv itório

oenalidades rrêntes do descu mprimento de cláusulas contratu ais. em relacão às suas

d

orópri contratacões. informando as ocorrências oroao oe ador

Vemos então, que o disposto na norma em comento só edifica o que dispõe o artigo 15 inciso ll da lei

8.666/93

oossibilidade de adesão.
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Art.15. As compras. sempre que possível. deverão:(Regulamento)

I!- ser processadas através de sistema de reqistro de precos:

Valendo-nos da doutrina é importante citar o que preconiza o ilustríssimo professor "Jorge Ulisses Jacoby

Fernandes" no seu livro Sistema Registro de Preços e Pregão, 2a edição, Editora Fórum.

Com o uso do Sistema de Reqistro de Precos e consulta aos óroão qerenciadores serão cada vez mais

frequente. daqui a aloum tempo. cada óroão vai proceder apenas licitacões esDecíficas. obietos não

comuns. como obras. veículo de representacão. servicos de informática. A racionalizacão dos

procedimentos e o nível de especializacão das comissões poderão ser bastante aDrimorados.

Torla a sistemática é ratificada pela jurisprudência publicada no ordenamento jurídico pátrio, conforme já

pacificado pelo TCU- Tribunal de Contas da União.

TCU- Primeira Câmara. Tomada de Contas. Acordão 2712002'

TCU- Plenário. Auditoria. Acordão 67/2000.

b) somente pode aderir a Atas que tenham licitado quantidade superior a estimativa de sua DróDria

demanda. por exemplo: um órqão pretende comprar no exercício 100 unidades de comDutadores.

mesmo que existam na praça duas atas disponíveis de 50 unidades cada não Doderá ser carona nessas

atas porque a proposta de 1OO unidades ainda não foi licitada: contudo. se existir na Draca três atas. Dor

exemplo. com 2OO.5OO e 1000 unidades disooníveis poderá comorar 100 unidades em qualquer delas.

poroue em todas as três a quantidade de 100 unidades foi licitada:

ct deve obedecer as reqras de paqamento que o óroão qerenciador "B" colocou I'lo êditâ|.

d,t é seu dever comprovar no processo- como em qualquer licitacão. que o Dreco de aouisiÇão é

compatível com o de mercado:

Contudo, vale salientar que estamos estritamente obedecendo todas as limitações impostas ao

respectivo ato, não apenas por conveniência, mas tão somente pela realidade fática de adequação ao

ordenamento jurídico brasilei ro.

DA ECONOMICIDADE:



l
FUNDO MUNICIPAL DE ASSETÊNCA SOCIAL

Assim, é necessário afirmar que nossa solicitação está perfeitamente consoante com o que

estabelece a legislação em vigor, de modo que demonstraremos tão somente as vantagens e benefícios

trazidos por tal procedimento.

Pois bem, observando a possibilidade de adesão a Ata de Registro de Preços, demandada por

este Município, haja vista, a permissibilidade que a legislação em vigor nos impõe, é imperioso afirmar,
que nosso Município contrairia economia significativa para aquisiçáo dos bêns objeto da aquisição em

comento, podemos afirmar que a economia se consagraria tanto no âmbito financeiro quanto, na

utilização àe recursos humanos, de maneira a abduzir da nossa rotina aqueles transtornos específicos

aos p;ocedimentos licitatórios, ou, seja publicação, sessões para julgamento de propostas, ofertas de

lances, potenciais recursos administrativos, julgamento de habilitação, potenciais recursos

administrativos sobre habilitação, enÍim, procedimentos que necessitam da atenção e emprego de

rêcursos humanos pertinentes aos setores responsáveis direta ou indiretamente pelos procedimentos

licitatórios.

Ora, de maneira mais clara e objetiva vemos que Íinanceiramente, sem sombra de qualquer

dúvida nosso município terá um ganho significativo com a respec'tiva adesão, como pode ser extraído

dos documentos em anexo, orçamentos (pesquisa de mercado) x Ata de Registro de Preços 0112021,

bem como, ou seja, em todas as situações pode ser observada a vantagem que obterêmos com a

adesão da Ata de Registro de Preços da Prefeitura Municipal dê Monte Alegre de Sergipe/Se.

Sendo assim, eis que demonstrado as vantagens a'carona" na Ata de Registro de Preços da
prefeitura de Monte Alegre de Sergipe/Se, poderá oconer na contratação dos produtos/serviços por ela

licitados, tudo conforme preceitua ô artigo 15, inciso ll da Lei no8.666/93, clc o aÍligo22o do decreto no

7.gg2t13, de 23 de janeiro de 2013, e diante dâs consideraçóes apresentadas, e-xpomos a presente

solicitaçáo para ratificação da Excelentíssima Senhora Secretária de Assistência Social, e posteriores

procedimentos para proceder à devida contratação'

Riachuelo/Se, 01 de junho de 2021.

lzaura lllaria ra Ferreira Almeida
da CPL

Frco

IIEIEI Oliveira Araújo
Secretária icipal de Assistência Social


